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DECRETO Nº 357 DE 18 DE JUNHO DE 2021. 
 
 
 
 “Dispõe sobre a restrição de circulação noturna como 
medida de enfrentamento ao novo coronavírus, causador 
da COVID-19, e dá outras providencias.” 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a 

Constituição Federal. 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional (ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, 

em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da 

Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que a Administração tem por obrigação a defesa do interesse 

público, como objetivo o bem comum da coletividade, como dever a eficiência e, ainda, 

tem o Poder Executivo o encargo de praticar todas as ações necessárias de prevenção 

e proteção a uma situação de emergência pública; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 356, de 11 de Março de 2020 do Ministério da Saúde, 

que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, 

de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus 

(COVID-19) no Brasil; 
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CONSIDERANDO o reconhecimento pela Organização Mundial de Saúde (OMS) de 

tratar-se do estágio atual de uma Pandemia, orientando, destarte, que devem ser 

evitados ao máximo contato com pessoas com sintomas aparentes da doença, bem 

como situações que potencializem o risco de contaminação; 

 

CONSIDERANDO que o COVID-19 em humanos pode ser transmitido principalmente 

pelas gotículas respiratórias (tosses e espirros) e por contato (mãos e objetos 

contaminados), afetando principalmente pessoas com baixa imunidade ou idosos; 

CONSIDERANDO o atendimento aos Princípios Administrativos de Legalidade, 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência que norteia os atos dessa gestão.  

DECRETA:  

Art. 1º - Fica determinada a restrição de locomoção noturna, vedados a qualquer 

indivíduo a permanência e o trânsito em vias, equipamentos, locais e praças públicas, 

das 21:00h às 05h, de 19 de junho até 30 de junho, em todo o território do Município de 

Arataca-BA, em conformidade com as condições estabelecidas nos respectivos 

Decretos Estaduais. 

§ 1º - Ficam excetuadas da vedação prevista no caput deste artigo as hipóteses de 

deslocamento para ida a serviços de saúde ou farmácia, para compra de 

medicamentos, ou situações em que fique comprovada a urgência. 

§ 2º - A restrição prevista no caput deste artigo não se aplica aos servidores, 

funcionários e colaboradores, no desempenho de suas funções, que atuam nas 

unidades públicas ou privadas de saúde e segurança. 

§ 3º - Os estabelecimentos comerciais e de serviços deverão encerrar as suas 

atividades com até 30 (trinta) minutos de antecedência do período estipulado no caput 

deste artigo, de modo a garantir o deslocamento dos seus funcionários e colaboradores 

às suas residências. 
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§ 4º - Os estabelecimentos comerciais que funcionem como restaurantes, bares e 

congêneres, deverão encerrar o atendimento de acordo com a seguinte tabela: 

19/06 e 20/06 Fechamento às 20hs 

21/06 a 23/06 Fechamento às 20:30hs 

24/06 e 25/06 Proibido funcionamento dos bares e vendas de bebidas alcoólicas, 

inclusive por sistema de entrega em domicílio (delivery) 

26/06 e 27/06 Fechamento às 20hs 

28/06 e 29/06 Fechamento às 20:30hs 

§ 5º - Ficam excetuados, da vedação prevista no caput deste artigo: 

I - os serviços de limpeza pública e manutenção urbana; 

II - os serviços de entrega em domicílio (delivery) de farmácia e medicamentos; 

III - as atividades profissionais de transporte privado de passageiros. 

§ 6º - A circulação dos meios de transporte no município deverá ser suspensa das 

21:00h às 05h, de 19 de junho até 30 de junho de 2021. 

Art. 2º - Fica permitida, em todo o território do Município de Arataca-BA, a prática de 

atividades esportivas coletivas entre os dias de 19 de junho até 23 de junho de 2021, 

devendo ser resguardadas todas as medidas de biossegurança. 

Parágrafo único – Fica vedada de 24 de junho até 30 de junho de 2021 a prática das 

atividades esportivas prevista no caput deste artigo. 

Art. 3º - Fica autorizado, em todo o território do município de Arataca, bem como os 

seus distritos, o funcionamento de academias e estabelecimentos voltados para a 

realização de atividades físicas, de dia 19 de junho até 30 de junho de 2021, desde que 
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limitada a ocupação ao máximo de 30% (trinta por cento) da capacidade do local, 

observando os protocolos sanitários estabelecidos, respeitando o distanciamento 

social, o não compartilhamento de aparelhos, uso obrigatório de máscara e álcool 70%. 

Parágrafo único – As atividades físicas funcionais deverão funcionar com o máximo 

de 10 (dez) pessoas, observados os protocolos sanitários estabelecidos, respeitando o 

distanciamento social, o não compartilhamento de aparelhos, uso obrigatório de 

máscara e álcool 70%. 

Art. 4º - Ficam suspensos eventos e atividades, em todo o território do município de 

Arataca, bem como os seus distritos, independentemente do número de participantes, 

ainda que previamente autorizados, que envolvam aglomeração de pessoas, tais como: 

eventos desportivos amadores, cerimônias de casamento, eventos recreativos em 

logradouros públicos ou privados, circos, eventos científicos, solenidades de formatura, 

passeatas e afins, bem como aulas em academias de dança e ginástica, durante o 

período dia 19 de junho até 30 de junho. 

Parágrafo único - Os atos religiosos litúrgicos poderão ocorrer, desde que, 

cumulativamente, sejam atendidos os seguintes requisitos: 

I - respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o distanciamento 

social adequado e o uso de máscaras; 

II - instalações físicas amplas, que permitam ventilação natural cruzada; 

III - limitação da ocupação ao máximo de 30% (trinta por cento) da capacidade do local, 

observando os protocolos sanitários estabelecidos, respeitando o distanciamento 

social, o não compartilhamento de aparelhos, uso obrigatório de máscara e álcool 70%. 

Art. 5º - Fica proibido a emissão de ruídos sonoro que incitem aglomeração, podendo o 

aparelho sonoro ser apreendido. 
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Art. 6º - Será aplicada multa de 500,00, podendo ser revestida em cestas básicas, em 

caso de descumprimento de horário de funcionamento dos estabelecimentos 

comerciais e religiosos. 

Art. 7º - Será aplicada multa de 500,00 em caso de aglomeração, ainda que em 

domicílios particulares, sendo o responsável pelo imóvel o notificado. 

Art. 8º - A Guarda Municipal apoiará as medidas necessárias adotadas do município de 

Arataca, bem como os seus distritos, em conjunto com a Polícia Militar e agentes 

públicos responsáveis pela atividade de controle e fiscalização. 

Art. 9º - O disposto neste Decreto será aplicado a órgãos e entidades integrantes da 

Administração Pública Municipal, nos termos dos atos normativos editados pelos 

demais entes da federação. 

Art. 10º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

   
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Arataca – Bahia, 18 de junho até 30 de junho de 

2021. 

 
 

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BAHIA 
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